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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS DE SELEÇÃO E INGRESSO 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL CPSI Nº 071/2015 

 

   A Universidade Federal de Pelotas, por meio da Coordenação de Processos de Seleção e 

Ingresso, RETIFICA o Edital CPSI Nº 071 de 05/11/2015, publicado no DOU dia 06/11/2015, conforme 

segue:  

 

a) No item 1.4, onde se lê: 

Poderão requerer isenção da taxa de inscrição os candidatos que se enquadrem nas disposições do 

Decreto nº 6593, de 02/10/2008. Para tanto, deverão preencher o formulário padrão para Professores 

Substitutos, disponível no endereço: http://concursos.ufpel.edu.br/wp/formularios/ e entregá-lo na 

Coordenação de Processos de Seleção e Ingresso, nos dias 09 e 10 de novembro de 2015, das 8h às 17h 

ou por via postal, exclusivamente por SEDEX, devendo ser remetida para o endereço: 

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS DE SELEÇÃO E INGRESSO DA UFPEL– Edital 061/2015- 

ISENÇÃO–Rua Gonçalves Chaves, 3126, Pelotas / RS. O resultado dos pedidos de isenção será 

divulgado no site da CPSI, na data provável de 11 de novembro de 2015. Os candidatos que tiverem o 

pedido de isenção indeferido deverão pagar o valor integral da taxa de inscrição até o último dia do 

prazo previsto nos itens 1.1 e 1.2. 

 

Leia-se: 

Poderão requerer isenção da taxa de inscrição os candidatos que se enquadrem nas disposições do 

Decreto nº 6593, de 02/10/2008. Para tanto, deverão preencher o formulário padrão para Professores 

Substitutos, disponível no endereço: http://concursos.ufpel.edu.br/wp/formularios/ e entregá-lo na 

Coordenação de Processos de Seleção e Ingresso, nos dias 09 a 12 de novembro de 2015, das 8h às 

17h ou por via postal, exclusivamente por SEDEX, devendo ser remetida para o endereço: 

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS DE SELEÇÃO E INGRESSO DA UFPEL– Edital 071/2015- 

ISENÇÃO–Rua Gonçalves Chaves, 3126, Pelotas / RS. O resultado dos pedidos de isenção será 

divulgado no site da CPSI, na data provável de 13 de novembro de 2015. Os candidatos que tiverem o 

pedido de isenção indeferido deverão pagar o valor integral da taxa de inscrição até o último dia do 

prazo previsto nos itens 1.1 e 1.2. 

 

 

Pelotas, 09 de novembro de 2015. 
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